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DE ADMTNTSTRAçIO e OOVennO Prefeitura Municipa!

AUTORIZAÇÃO

Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de
Administração e Governo em cumprimento ao art. 74, lll, alínea "a" da Lei
14.13312021, considerando a necessidade dos serviços para os atos realizados
por esta Secretaria, AUTORIZO, o seguimento do procedimento para que se
proceda a elaboração do Contrato, para CONTRATAÇAO DA EMPRESA
ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA, PARA PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, GEORREFERENCIAMENTO E SONDAGEM
JUNTO AOS ORGÃOS COMPETENTES (ESFERA FEDERAL, ESTADUAL E

MUNIC|PAL) DAS ATIVIDADES/OBRAS DESENVOLVIDAS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA. Que seja observada no decorrer do
processo a Lei n" 14.13312021 e suas alteraçôes.

Autue-se. Cumpra-se.

Belterra/PA, 06 de março de 2025
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De(-reto e mU2025

SIMO BRAGA MONTEIRO
Secretária Municipal de Administração e Governo.

Decreto n'00í/2025.

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltêna/Pará CEP: 68.143-000
CNPJ: 29.578.965/000'l -48

E-mail belterra.oa. qov.br

Belterra


